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Resolução   do   Colegiado   N o .   01/2016,   de   03   de   agosto   de   2016.   

Dispõe   sobre   a   progressão   curricular   do   discente   do     
Curso   de   Medicina   Veterinária   do   IFAM/CMZL.   

  
O  Colegiado  do  Curso  de  Medicina  Veterinária  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e                
Tecnologia  do  Amazonas,   Campus  Manaus  Zona  Leste,  reunido  em  sessão  ordinária  no  dia  03                
de   agosto   de   2016,   no   uso   de   suas   atribuições   legais   e   estatutárias,   

Considerando   a   necessidade   de   garantir   a   fluidez   da   progressão   curricular   dos   alunos;     

Considerando   que   as   disciplinas   do   Curso   de   Medicina   Veterinária   são   ofertadas   anualmente;     

Considerando   que   os   alunos   têm   oito   anos   para   integralização   do   curso;     

Considerando  que  até  então  não  foi  possível  a  oferta  no  período  de  férias  de  disciplinas  com                  

reprovação;     

Considerando  que  vem  sendo  adotado  o  critério  de  tolerância  de  até  duas  reprovações  por  eixo                 

temático   para   aproveitamento   como   pré-requisito;     

Considerando  que  no  momento  do  cadastramento  da  grade  curricular  foram  consideradas  as              

disciplinas  Histologia  Veterinária  I  e  Anatomia  descritiva  dos  animais  domésticos  e  selvagens  I               

como  pré-requisitos  das  disciplinas  Histologia  Veterinária  II  e  Anatomia  descritiva  dos  animais              

domésticos   e   selvagens   II,   respectivamente.   

RESOLVE:   

Art.  1º.  Garantir  aproveitamento  como  pré-requisito  dos  eixos  com  três  ou  mais  disciplinas,               
desde  que  haja  no  máximo  duas  disciplinas  sem  aprovação,  e  nos  eixos  com  duas  disciplinas,                 
desde   que   haja   no   máximo   uma   disciplina   sem   aprovação;   

Art.  2º.  Considerar  as  disciplinas  Histologia  Veterinária  I  e  Anatomia  descritiva  dos  animais               
domésticos  e  selvagens  I  como  pré-requisitos  das  disciplinas  Histologia  Veterinária  II  e              
Anatomia   descritiva   dos   animais   domésticos   e   selvagens   II,   respectivamente;   

Art.  3º.  Desconsiderar  o  limite  de  dependência  em  três  disciplinas  para  a  progressão  curricular                
que   consta   no   Projeto   Pedagógico   do   Curso.   

  

  


